JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras e 

Senhores Vereadores:

É fundamental que a cidade de Novo Hamburgo, pela característica de pólo regional, tenha estabelecido um debate permanente sobre e para Direitos Humanos. Nesse sentido, a Câmara de Vereadores pode contribuir significativamente incentivando setores e organizações com a distinção por suas iniciativas na construção e na defesa dos Direitos Humanos. Combinado com o incentivo, há dever de reconhecermos a importância histórica e singular do jornalista Vladimir Herzog, sendo essa uma homenagem à “Vlado” e à democracia. 

Segue um pouco da história de Vladimir Herzog:

Na noite do dia 24 de outubro de 1975, agentes dos serviços de inteligência foram à TV Cultura convocar o jornalista Vladimir Herzog, diretor de jornalismo da empresa, para prestar depoimento sobre suas ligações com o PCB (Partido Comunista Brasileiro), proibido à época. Ele prometeu comparecer, na manhã do dia seguinte, ao quartel da Rua Tutóia. A proposta foi aceita. Seu depoimento foi uma sessão de tortura. Dois jornalistas presos com ele, Jorge Benigno Duque Estrada e Leandro Konder, confirmaram o espancamento. Herzog morreu nesse mesmo dia.

A nota oficial divulgada pelo II Exército informava, de maneira categórica e minuciosa, que Herzog teria confessado participar efetivamente do PCB. Ele teria ainda denunciado outros companheiros antes de se enforcar. Segundo a versão oficial, Herzog se enforcou na cela com um cinto do macacão de presidiário. Seu corpo foi apresentado à imprensa pendurado em uma grade pelo pescoço. A grade era mais baixa que a altura do jornalista. Mesmo assim, a versão oficial era de suicídio.

O médico-legista Harry Shibata foi responsável pelo laudo necroscópico que sustentava a tese de suicídio. A solução apresentada não era muito original: segundo Elio Gaspari ("A Ditadura Encurralada"), tratava-se do 38º suicida do regime militar e o 18º a matar-se por enforcamento.

A Sociedade Cemitério Israelita rejeitou a versão apresentada pelos militares e decidiu não enterrar o jornalista na ala destinada aos suicidas: "Vi o corpo de Herzog. Não havia dúvidas de que ele tinha sido torturado e assassinado", declarou o rabino Henry Sobel. No dia 31 de outubro de 1975, foi realizado um culto ecumênico em memória de Herzog na Catedral da Sé, do qual participaram 8.000 pessoas, num protesto silencioso contra o regime.

Tempos depois, três fotos foram entregues pelo ex-cabo do Exército José Alves Firmino à Comissão de Direitos Humanos da Câmara dos Deputados. Nelas, é possível ver o sofrimento de Herzog. Possivelmente as fotografias foram tiradas na sede do órgão, na Rua Tutóia, em São Paulo, ou em um sítio usado para sessões de tortura na periferia da cidade. Centenas de militantes do antigo Partido Comunista Brasileiro foram presos em São Paulo e barbaramente torturados. A onda de prisões de militantes do PCB, que se estendeu a todo o País, foi a resposta da linha-dura do Exército à vitória do MDB nas eleições de 15 de novembro de 1974. 

Em 1978, a Justiça responsabilizou a União por prisão ilegal, tortura e morte do jornalista. Em 1996, a Comissão Especial dos Desaparecidos Políticos reconheceu que Herzog fora assassinado no DOI-Codi de São Paulo e decidiu conceder uma indenização para sua família.

“VLADO HERZOG, DERRUBANDO O AI - 5” - Depoimento de Paulo Evaristo Arns (Arcebispo Emérito de São Paulo), em homenagem a Vladimir Herzog, em 13 de outubro de 2000:

“Já se escreveu, muitas vezes, e se repete com insistência justificada, que a liberdade das comunicações é a mais essencial garantia de todas as liberdades. Só a pessoa humana recebeu o dom da palavra para assegurar a expressão da afetividade, das idéias e de toda a personalidade. 

“Disso tivemos a prova, quando foi preso, torturado e morto o jornalista tão estimado Vlado Herzog. 

“No final da cerimônia ecumênica celebrada na Catedral de São Paulo, o saudoso herói nacional, Dom Hélder Câmara me sussurrou aos ouvidos: ‘Senhor Cardeal, é hoje que começa a derrocada da ditadura militar’. 

“E assim foi. 

“Para confirmar o fato, logo após a cerimônia comovente e tão concorrida, mais de mil jornalistas se comprometeram a revelar todos os desmandos das autoridades militares contra os Direitos Humanos. O povo que lotava, além da Catedral, todos os espaços da Praça da Sé, se dispunha a reconquistar os direitos da cidadania. 

“Foi esse o maior consolo que pude transmitir à Clarice - esposa de Vlado - desolada e aos filhos que levei em meu carro à residência deles, ao final dos cumprimentos. 

“O mérito de esvaziar o AI-5 compete, em primeiro lugar a Vlado e sua família. Depois, aos comunicadores de São Paulo e do Brasil. Enfim, aos que souberam perseverar na luta pela solidariedade até ao fim. 

“A morte, por tortura, do operário Manuel Fiel Filho desencadeou, pouco depois, a crise militar e a deposição do General Ednardo, Comandante do II Exército. 

“Mesmo com a chegada de seu substituto, General Dilermando, não pude aceitar o convite especial para participar das evocações de 31 de março, porque dias antes haviam explodido o ‘aparelho’ da Lapa da forma costumeira. Trégua não é sinônimo de paz. 

“A invasão bárbara da PUC de São Paulo, comandada pelo Coronel Erasmo Dias e o duplo incêndio do TUCA, célebre sala de apresentações artísticas, prepararam a greve, chamada “do ABC”, destinada à reposição dos salários. A população não só forneceu alimentos, mas acorreu à Catedral para rezar em favor dos treze líderes operários, presos junto com dois presidentes da Comissão Justiça e Paz e diversos jornalistas. 

“A cerimônia ecumênica por Vlado Herzog transformou-se em incentivo de uma população, cansada, senão saturada pela ditadura militar. O heroísmo do operário Santo Dias da Silva, quatro anos depois, pôde levar ao Brasil inteiro as imagens da união dos paulistanos - estudantes, trabalhadores, intelectuais - dedicados à causa da paz e da liberdade, sem violência e sem covardia. 

“A juventude brasileira há de inspirar-se, assim espero, em Vlado Herzog, para criar o Brasil novo, justo e fraterno, pelo qual ele trabalhou e morreu.”

Novo Hamburgo, 19 de outubro de 2005.

Vereador Ralfe Cardoso

Obs.: Redação conforme o original do autor.

/APS
PROJETO-DE-DECRETO-LEGISLATIVO Nº 011/14L/2005.

Institui o “Prêmio Vladimir Herzog de Direitos Humanos", e dá outras providências.

Art. 1° Fica instituído o “Prêmio Vladimir Herzog de Direitos Humanos", a ser conferido anualmente pela Câmara de Vereadores de Novo Hamburgo, a pessoas físicas e jurídicas, organizações não governamentais, órgãos públicos e iniciativas que se destacarem na promoção e na defesa dos Direitos Humanos.

Parágrafo Único.  Serão agraciados os eleitos pela Comissão de Premiação em cada uma das seguintes categorias:

I - destaque pessoa física;

II - destaque pessoa jurídica;

III - destaque órgão público;

IV - destaque organização não governamental ou associação da sociedade civil sem fins lucrativos;

V - destaque monografia Ensino Médio;

VI - destaque monografia Ensino Superior.

Art. 2°  O prêmio "Vladimir Herzog de Direitos Humanos" objetiva:

I - reconhecer e valorizar o trabalho das pessoas, empresas, órgãos públicos e organizações da sociedade civil em prol dos Direitos Humanos e na organização da sociedade contra todas as formas de violência;

II - estimular a disseminação de ações que divulguem uma cultura de paz e direitos humanos e que denunciem todas as formas de violência; 

III - firmar compromisso da Câmara de Vereadores com os Direitos Humanos e com o estímulo à organização da sociedade contra a violência.

Art. 3°  O “Prêmio Vladimir Herzog de Direitos Humanos" constitui-se de um diploma em papel pergaminho, contendo impresso o brasão da cidade de Novo Hamburgo, a identidade nominal do homenageado, sua respectiva categoria e as razões do prêmio.

Art. 4° Os premiados serão escolhidos mediante proposição dos Vereadores, das Comissões Permanentes da Câmara de Vereadores, de pessoas físicas e jurídicas, organizações não governamentais e órgãos públicos obedecendo aos procedimentos dispostos a seguir:

I - as indicações dos vereadores restringir-se-ão a apenas um indicado por categoria, devendo ser encaminhadas, por escrito, à Comissão de Premiação e protocoladas na Casa até o dia 1º de setembro de cada ano;

II - as Comissões da Câmara de Vereadores poderão indicar um nome por categoria; 

III - as indicações de pessoas físicas e jurídicas, organizações não governamentais e órgãos públicos serão encaminhadas, via protocolo, à Comissão de Premiação.

Art. 5° A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores nomeará Comissão de Premiação com a finalidade de avaliar as indicações e definir os homenageados nas respectivas categorias.

§ 1º A Comissão de Premiação será constituída por um representante convidado do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, um representante convidado do Conselho Municipal de Assistência Social e dos integrantes da Comissão Permanente de Direitos Humanos e Cidadania da Câmara de Vereadores.

§ 2°  A Comissão de Premiação terá prazo até o dia 1º de outubro de cada ano para encaminhar à Mesa Diretora o resultado final.

§ 3° O Presidente da Câmara de Vereadores promulgará o resultado final.

Art. 6° Publicado o resultado, a Mesa Diretora organizará solenidade especial para a entrega dos prêmios, expedindo convites às autoridades, veículos de comunicação, representantes das entidades ligadas aos setores agraciados bem como à população em geral.

Parágrafo Único. O Prêmio será entregue anualmente no mês de outubro de cada ano, em data a ser definida pela Mesa Diretora.

Art. 7°  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA “VICTOR HUGO KUNZ”, aos  ......................

                       Presidente

Registre-se e Publique-se

Diretora-Geral
